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ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2019.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade das Instituições de Ensino Municipal de Sete Lagoas incluírem ao longo do ano letivo o ensino acerca da violência contra a mulher e noções básicas sobre a Lei Maria da Penha, e dá outras providências.”

Art. 1º As Instituições de Ensino Municipal de Sete Lagoas ficam obrigadas a incluir ao longo do ano letivo o ensino acerca da violência contra a mulher e noções básicas sobre a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006). 
Art. 2º Constituem propósitos desta lei:

I – promover a igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas de violência contra a mulher.
II - contribuir para o conhecimento da Lei Maria da Penha no âmbito das comunidades escolares;
III - impulsionar a reflexão crítica, entre estudantes, professores e comunidade escolar, sobre a violência contra a mulher; 
IV - abordar a necessidade do registro, nos órgãos competentes, das denúncias dos casos de violência contra a mulher, bem como das medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha;
V – Realizar debates escolares acerca da violência contra a mulher, abordar as possíveis questões culturais sociais, econômicas entre outras, que podem levar à violência contra a mulher e as formas de combatê-la, evitá-la.

 Art. 3º A execução desta lei compete à Secretaria Municipal de Educação, com possível participação de entidades governamentais e não governamentais ligadas ao tema da luta pelos direitos das mulheres e contra a violência contra a mulher. 
Art. 4º O ensino determinado por esta lei será desenvolvido ao longo de todo o ano letivo. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.
Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2019.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PSC
JUSTIFICATIVA

A Lei 11.340/2006, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, tornou-se o principal instrumento legal para coibir e punir a violência doméstica praticada contra as mulheres no Brasil. 
A lei traz em seu bojo conjunto de normas que visa proteger bem extremamente importante: a família. A família, tida pelo ordenamento como base da sociedade, goza de especial proteção do Estado.
A assistência à família será feita na pessoa de cada um dos que a integram, devendo o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
O tema deverá ser trabalhado na grade escolar, levando informações acerca dos tipos de violência doméstica, consequências jurídicas, formas de defesa e denúncia das agressões, entre outros.
 A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da violência, por isso, acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstrução da violência contra a mulher. 
Assim, ao levar o conteúdo da Violência contra a Mulher e noções básicas da Lei Maria da Penha para as escolas objetiva-se trabalhar a formação de uma nova consciência com os jovens, torná-los cidadão com novos comportamentos e verdadeiros agentes transformadores da realidade.
Diante do exposto, conto com a colaboração dos Nobres pares para aprovação deste Projeto de lei.


